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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Executivo

Lei nº 2716 de 08 de abril de 2011Lei nº 2716 de 08 de abril de 2011Lei nº 2716 de 08 de abril de 2011Lei nº 2716 de 08 de abril de 2011Lei nº 2716 de 08 de abril de 2011
(Projeto de Lei nº 15/2011, do vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira)

Dispõe sobre a recepção, deposição e disposição de resíduos de qualquer natureza, em aterros sanitários
localizados no Município de Cordeirópolis e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Ar t. 1º. A coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos, de qualquer espécie ou de
outra natureza, processar-se-á em condições que não tragam malefícios à saúde, ao bem-estar das pessoas

Lei nº 2715 de 08 de abril de 2011Lei nº 2715 de 08 de abril de 2011Lei nº 2715 de 08 de abril de 2011Lei nº 2715 de 08 de abril de 2011Lei nº 2715 de 08 de abril de 2011
(Projeto de Lei nº 16/2011, do vereador Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cordeirópolis a “Missa do Trabalhador”, a se

realizar anualmente no dia 1º de Maio.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cordeirópolis a “Missa do

Trabalhador”, a ser realizada, anualmente, no dia 1º de Maio, em horário determinado pelos Párocos da

cidade.

Art. 2º. Eventuais despesas decorrentes desta lei poderão ser suportadas por contribuições de instituições

públicas ou privadas interessadas.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,

e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 08 de abril de 2011.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

e ao meio ambiente, vedados:

a) a deposição indiscriminada de resíduos sólidos em locais impróprios;
b) a queima e a disposição final a céu aberto;
c) o lançamento de resíduos sólidos em águas superficiais, sistemas de drenagem de águas pluviais,

poços, cacimbas e áreas erodidas;
d) o assoreamento de nascentes, através de colocação de resíduos sólidos, entulho e outros

materiais.

Parágrafo único. É obrigatório o adequado acondicionamento, armazenamento, coleta diferenciada,
transporte e destinação final de resíduos de serviços de saúde, sempre obedecendo às normas técnicas
vigentes.

Ar t. 2º. A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 08 de abril de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Lei Complementar nº 165 de 08 de abril de 2011Lei Complementar nº 165 de 08 de abril de 2011Lei Complementar nº 165 de 08 de abril de 2011Lei Complementar nº 165 de 08 de abril de 2011Lei Complementar nº 165 de 08 de abril de 2011
Dispõe sobre a concessão de direito real de uso de  bem  municipal  que menciona e dá providências
correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nos termos do parágrafo único do artigo 119 da
Lei Orgânica do Município, em favor da Associação Cultural São Pedro e São Francisco, cadastrada no
CNPJ/MF sob nº 12.948.087/0001-02, direito real de uso da “Área Institucional”, medindo 5.008,76 m²,
localizada na Quadra S do “Jardim São Francisco”, cadastrada nesta Prefeitura Municipal sob n°
01.05.055.0480-001.

Ar t. 2º - A concessão de que trata o artigo precedente tem por finalidade a edificação de sede e demais
dependências, onde serão desenvolvidos programas e atividades culturais, recreativas, filantrópicas e
beneficentes em prol da comunidade, em perfeito atendimento do interesse público.

Ar t. 3º - A concessão será feita a título gratuito e terá a duração de 50 (cinquenta) anos, contados a partir
da vigência desta Lei, podendo ser renovada por períodos iguais e sucessivos, desde que haja justificado
interesse público e recíproco.
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Decreto nº 3211 de 30 de março de 2011Decreto nº 3211 de 30 de março de 2011Decreto nº 3211 de 30 de março de 2011Decreto nº 3211 de 30 de março de 2011Decreto nº 3211 de 30 de março de 2011
Da nova redação ao art. 1º do Decreto nº 2724, de 27 de abril de 2009, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 0831/2011, de 22 de março de 2011; e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2707, de 30 de março de 2011.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º - O art. 1º do Decreto nº 2724, de 27 de abril de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Ar t. 1° - Fica composta a Câmara de Acompanhamento eControle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação –
FUNDEB, do Conselho Municipal e Educação no âmbito do Município de Cordeirópolis, nos termos da
Lei Municipal n° 2387, de 16 de abril de 2007, alterada pela Lei 2707, de 30 de março de 2011, pelos
representantes a seguir nomeados:

I - Dois representantes do Poder Executivo Municipal.

Titulares: Rosimeire Aparecida Peruchi de Carvalho
  Maria Aparecida Bragotto de Castro Wolf

Suplentes: Edelcir Theodoro de Lima
   Cyriaco Antonio Hespanhol

II - Um representante dos Professores da Educação Básica Pública.

Titular: Glenda Stefania da Silva Menezes
Suplente: Maria Cristina Forte Gomes

III - Um representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas.

Titular: Glauciele Gonçalves da Silva
Suplente: Roberta Danesin Castellar

IV - Um representante dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Básicas Públicas.

Titular: Ariena Cristina Geniseli
Suplente: Sonelli Aparecida de Souza

V - Dois representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública.

Titulares: Renata Sobral Castellar de Lima
  Marcelo Andre Contin

Suplentes: Simone Patricia Pareira Tonon
   Adriana Cristina Tamiazi Tomazella

VI - Dois representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública, um dos quais indicado
pela entidade de estudantes secundaristas.

Titulares: Andréia Aparecida Mendes
   Adão Santo de Faria

Suplentes: Maria Luisa Daros Costa
  Maria das Graças Moreira de Mello

VII - Um representante do Conselho Municipal de Educação

Titular: Nadir de Castro Figueira
Suplente: Angelo Luiz Ferreira

VIII - Um r epresentante do Conselho Tutelar

Titular: Vanessa Cristina Antonio
Suplente: Cristiane Bezerra da Silva

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto nº 3206-A de 23 de março de 2011Decreto nº 3206-A de 23 de março de 2011Decreto nº 3206-A de 23 de março de 2011Decreto nº 3206-A de 23 de março de 2011Decreto nº 3206-A de 23 de março de 2011
Dispõe sobre a prorrogação da vigência da homologação  parcial  do  Concurso Público Edital  nº 002/

2008,  de  19  de outubro  de 2008,  ocorrida  em  23.03.2009,  conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o que lhe confere o inciso XIX, da Lei Orgânica do Município de

Cordeirópolis; e,

Considerando que a vigência do prazo da homologação parcial do Concurso Publico nº 002/2008, de

19.10.2008, (ocorrida em 23.03.2009), tem seu vencimento previsto para o dia 23.03.2011;

Considerando o que dispõe o Concurso Público - Edital nº 002/2008, datado de                                 19.10.2008;

e,

Considerando finalmente, que por razões de economicidade e praticabilidade, o Poder Executivo

através do Exmo Senhor Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º  - Fica prorrogada até 22 de março de 2013, a vigência da homologação parcial do Concurso

Público - Edital nº 002/2008, de 19 de março de 2008, ocorrida em 23.03.2009.

Art. 2º  - Para que todos tenham conhecimento expediu-se o presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 23 de março de 2011, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 23 de março de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa da Secretaria Municipal da Administração. Publicado

e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 23 de março de 2011.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Ar t. 4º - A concessionária deverá concluir a construção das obras para desenvolvimento dos trabalhos
preconizados no art. 2º no prazo de 36 (trinta e seis) meses, contados da vigência desta Lei.

§ 1º - A concessionária se responsabilizará pela manutenção, limpeza e eventuais reparos no
imóvel objeto desta Lei.

§ 2º - A concessionária ficará, ainda, responsável pelas despesas relativas ao consumo de água e
energia elétrica do imóvel cedido.

Ar t. 5º. - Se a Associação Cultural São Pedro e São Francisco desvirtuar a finalidade expressamente
consignada no art. 2º desta Lei, descumprir o prazo estabelecido no art. 4º ou, ainda, ceder o imóvel a
terceiro, a concessão será imediatamente revogada, ficando a concessionária obrigada a devolver o
imóvel no estado em que se encontra, juntamente com as benfeitorias nele existentes, independentemente
de qualquer indenização por parte do Município.

Ar t. 6º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por conta de
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7º – Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 08 de abril de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 7975 de 31 de março de 2011taria nº 7975 de 31 de março de 2011taria nº 7975 de 31 de março de 2011taria nº 7975 de 31 de março de 2011taria nº 7975 de 31 de março de 2011
Dispõe sobre a substituição da Chefe de Gabinete Gabinete do Prefeito, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o que dispõe o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria

Municipal da Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º – Fica designada a servidora Sra. Franciele Galdino Lopes Casalegno - Diretora de Coordenadoria

- Coordenadoria de Relações Institucionais - Gabinete do Prefeito, para no período de 04.04 a 30.04.2011

- 27 (vinte e sete) dias, substituir por motivo de férias a Sra. Maria Antonia Zaia Spinelli - Chefe de

Gabinete - Gabinete do Prefeito, com percepção de remuneração correspondente a da titular.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de março de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da

Municipalidade. Publicada e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 31 de março de 2011.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicado e registrado no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 30 de março de
2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7976 de 1º de ataria nº 7976 de 1º de ataria nº 7976 de 1º de ataria nº 7976 de 1º de ataria nº 7976 de 1º de abril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Merendeira - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal de Educação da Municipalidade, conforme  especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica a contar de 1º de abril de 2011, admitida Geralda Rosa da Cruz, portadora do R.G nº
28.106.242-0 e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº  128.32788.26-4, no emprego público de Merendeira
- Ref. 02 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação em certame público – Concurso
Público - Edital nº 001/2008, onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 23 lugar, logrando
assim habilitação para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de abril de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7978 de 1º de ataria nº 7978 de 1º de ataria nº 7978 de 1º de ataria nº 7978 de 1º de ataria nº 7978 de 1º de abril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011
Admite servidor por concurso público, no emprego público de Escriturário - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal da Saúde da Municipalidade, conforme  especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica a contar de 1º de abril de 2011, admitido Roberto Cruz, portador do R.G nº 25.139.052 e
cadastrado no PIS/PASEP sob o nº  123.25027.68.8, no emprego público de Escriturário - Ref. 05 (ch-40)
- Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal da Saúde - Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

PPPPPororororortaria nº 7977 de 1º de ataria nº 7977 de 1º de ataria nº 7977 de 1º de ataria nº 7977 de 1º de ataria nº 7977 de 1º de abril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011
Admite servidora por concurso público, no emprego público de Merendeira - Quadro de Pessoal Celetista
Permanente da Secretaria Municipal de Educação da Municipalidade, conforme  especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica a contar de 04 de abril de 2011, admitida Daiane Aparecida da Silva, portadora do R.G nº
7.600.938-4 e cadastrada no PIS/PASEP sob o nº  124.44928.69.7, no emprego público de Merendeira -
Ref. 02 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Secretaria Municipal de Educação da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação em certame público – Concurso
Público - Edital nº 001/2008, onde a candidata obteve aprovação, classificando-se em 22 lugar, logrando
assim habilitação para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.
Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de abril de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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Parágrafo Único - A presente admissão está sendo realizada, nos termos da Lei Complementar nº 141,
de 30.04.2009, com posteriores alterações, respeitando-se classificação em certame público – Concurso
Público - Edital nº 001/2008, onde o candidato obteve aprovação, classificando-se em 20 lugar, logrando
assim habilitação para ingresso na Secretaria mencionada no “caput” do presente artigo.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as eventuais disposições em
contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,ao 1º de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de abril de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7981 de 1º de ataria nº 7981 de 1º de ataria nº 7981 de 1º de ataria nº 7981 de 1º de ataria nº 7981 de 1º de abril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011
Demite, á pedido, servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria Municipal de Educação

- Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria

Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 1º de abril de 2011, a servidora Daniela de Andrade Ribeiro,

lotada no emprego público de Pajem - Ref. 02 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente da

Secretaria Municipal de Educação da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

especificamente, a Portaria nº 6350, de 10 de julho de 2006.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,

e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de abril de 2011.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7980 de 1º de ataria nº 7980 de 1º de ataria nº 7980 de 1º de ataria nº 7980 de 1º de ataria nº 7980 de 1º de abril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011
Demite, á pedido, servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria Municipal de Educação

- Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria

Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 1º de abril de 2011, a servidora Raquel Rodrigues Soares

Amaral, lotada no emprego público de Pajem - Ref. 02 (ch-40) - Quadro de Pessoal Celetista Permanente

da Secretaria Municipal de Educação da Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

especificamente, a Portaria nº 5998, de 04 de julho de 2005.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,

e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de abril de 2011.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo - Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 7979 de 1º de ataria nº 7979 de 1º de ataria nº 7979 de 1º de ataria nº 7979 de 1º de ataria nº 7979 de 1º de abril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011
Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal, beneficiado pelo art. 9º
(§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30/04/2009, com posteriores alterações (que dispõe sobre o
quadro de cargos, empregos públicos permanentes, funções e referências da Municipalidade), conforme
especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009,
com posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de março/
2011, conforme abaixo discriminado:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de abril de 2011.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração
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PPPPPororororortaria nº 7985 de 1º de ataria nº 7985 de 1º de ataria nº 7985 de 1º de ataria nº 7985 de 1º de ataria nº 7985 de 1º de abril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011
Dispõe sobre a nomeação do Diretor - Diretoria Clinica - Quadro Geral de Cargos e Empregos Públicos do

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis (HMC), conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica nomeado, a contar de 1º de abril de 2011, o Sr. Carlos Alberto Zuchi, portador do RG nº

531.889-9, para exercer o cargo de Diretor - Diretoria Clinica - Ref. A (ch-40) - Quadro Geral de Cargos

e Empregos Públicos do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC, tudo de conformidade com a Lei

Complementar nº 142, de 30 de abril de 2009.

Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008Edital de Convocação - Edital 001/2008
Dispõe sobre convocação de candidata habilitada e classificada no concurso público conforme dispõe o

edital de nº 001/2008, conforme especifica:-

Carlos Cezar Tamiazo, prefeito do município de Cordeirópolis, estado de São Paulo, usando das

atribuições legais:

R e s o l v e : -

I -  Pelo presente, fica convocada, conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 08/

04/2011 a 12/04/2011 na Seção do Pessoal da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à

Praça Francisco Orlando Stocco nº 35 a candidata habilitada e classificada no concurso edital 001/

2008, merendeira, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

Merendeiras

Nome Classificação

Raquel Mota da Silva 25º lugar

Simone Raquel V. de Lima Soares 26º lugar

Fabiani Paschoalin Massa 27º lugar

II –  Se a candidata se achar impossibilitada de comparecer, poderá fazer-se representar por seu procurador

devidamente credenciado.

III -  O não comparecimento da candidata convocada implicará na perda dos direitos decorrentes de sua

habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

IV -  Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente à

interessada.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 08 de abril de 2011

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal

Publicado no Paço Municipal de Cordeirópolis, 08 de abril de 2011

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo-Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal de Administração. Publicada e

registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de abril de 2011

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal de Administração

PPPPPororororortaria nº 7982 de 1º de ataria nº 7982 de 1º de ataria nº 7982 de 1º de ataria nº 7982 de 1º de ataria nº 7982 de 1º de abril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011bril de 2011
Dispõe sobre a nomeação da Diretora - Diretoria de Atenção Básica à população carente - Quadro de

Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de Promoção Social da Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX,

da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria

Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica nomeada, a contar de 1º de abril de 2011, a Sra. Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário –

portadora do RG nº 16.886.031-4, para exercer as funções do cargo de Diretora - Diretoria de Atenção

Básica à população carente - Ref. A (ch-40) - Quadro de Pessoal Comissionado da Secretaria Municipal de

Promoção Social - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, tudo de conformidade com a Lei Complementar

nº 141, de 30 de abril de 2009, com posterior alteração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao 1º de abril de 2011, 113 do Distrito e 64 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada e

registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 1º de abril de 2011.

José Aparecido Benedito

Coordenador Administrativo-chefe

Secretaria Municipal da Administração0
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOOOOO,,,,, PR PR PR PR PRORRORRORRORRORROGAÇÕES E RESCISÃOOGAÇÕES E RESCISÃOOGAÇÕES E RESCISÃOOGAÇÕES E RESCISÃOOGAÇÕES E RESCISÃO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura

Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termos de Contrato; prorrogações de contrato;

e, rescisão de contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Contrato de prestação de serviços nº 054/2011.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratado - Douglas de Lima

Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata  Douglas de Lima, nos termos da Lei nº

2599 de 17.06.2009; e, da Lei Complementar nº 164, de 30.03.2011, para exercer o emprego público de

Auxiliar de Cuidador  Educador  – Casa da Esperança, junto a Secretaria Municipal da Promoção Social,

com jornada de 200 (duzentas) horas mensais, com salário de R$ 791,18 (setecentos e noventa e um reais

e dezoito centavos) por mês.

Vigência: de 04.04 a 03.10.2011

Data: 04.04.2011

Contrato de prestação de serviços nº 055/2011.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratado - Ederaldo Matias

Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Ederaldo Matias, nos termos da Lei nº 2599

de 17.06.2009; e, da Lei Complementar nº 164, de 30.03.2011, para exercer o emprego público de

Auxiliar de Cuidador Educador – Casa da Esperança, junto a Secretaria Municipal da Promoção Social,

com jornada de 200 (duzentas) horas mensais, com salário de R$ 791,18 (setecentos e noventa e um reais

e dezoito centavos) por mês.

Vigência: de 04.04 a 03.10.2011

Data: 04.04.2011

Contrato de prestação de serviços nº 056/2011.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Camila de Azevedo

Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Camila de Azevedo, nos termos da Lei nº

2599 de 17.06.2009; e, da Lei Complementar nº 164, de 30.03.2011, para exercer o emprego público de

Auxiliar de Cuidador Educador – Casa da Esperança, junto a Secretaria Municipal da Promoção Social,

com jornada de 200 (duzentas) horas mensais, com salário de R$ 791,18 (setecentos e noventa e um reais

e dezoito centavos) por mês.

Vigência: de 04.04 a 03.10.2011

Data: 04.04.2011

Contrato de prestação de serviços nº 057/2011.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Elisangela Rodrigues Matias

Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Elisangela Rodrigues Matias, nos termos da

Lei nº 2599 de 17.06.2009; e, da Lei Complementar nº 164, de 30.03.2011, para exercer o emprego

público de Auxiliar de Cuidador Educador – Casa da Esperança, junto a Secretaria Municipal da Promoção

Social, com jornada de 200 (duzentas) horas mensais, com salário de R$ 791,18 (setecentos e noventa e

um reais e dezoito centavos) por mês.

Vigência: de 04.04 a 03.10.2011

Data: 04.04.2011

Contrato de prestação de serviços nº 058/2011.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Maria Luiza da Silva

Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Maria Luiza da Silva, nos termos da Lei nº

2599 de 17.06.2009; e, da Lei Complementar nº 164, de 30.03.2011, para exercer o emprego público de

Cuidador/Educador – Casa da Esperança, junto a Secretaria Municipal da Promoção Social, com jornada

de 200 (duzentas) horas mensais, com salário de R$ 967,65 (novecentos e sessenta e sete reais e sessenta

e cinco centavos) por mês.

Vigência: de 04.04 a 03.10.2011

Data: 04.04.2011

Termo de prorr ogação do Contrato de prestação de serviços nº 045/2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Antonia Aparecida Mendes Mancini

1 - Fica prorrogada a vigência no período de 05.04.2011 a 04.04.2012 do contrato de prestação de

serviços por prazo determinado nº 045/2010 de 05.04.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis,

através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça

Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis, SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal

de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro lado a Sra Antonia Aparecida Mendes Mancini, tudo

de conformidade com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria

Municipal da Administração, anexo a este Termo.

Data: 1º.04.2011

Termo de prorr ogação do Contrato de prestação de serviços nº 046/2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Ironi Tavares Alves

1 - Fica prorrogada a vigência no período de 05.04.2011 a 04.04.2012 do contrato de prestação de

serviços por prazo determinado nº 046/2010 de 05.04.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis,

através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça

Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis, SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal

de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro lado a Sra Ironi Tavares Alves, tudo de conformidade

com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal da

Administração, anexo a este Termo.

Data: 1º.04.2011

Termo de prorr ogação do Contrato de prestação de serviços nº 047/2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Maria Estela Borelli

1 - Fica prorrogada a vigência no período de 05.04.2011 a 04.04.2012 do contrato de prestação de

serviços por prazo determinado nº 047/2010 de 05.04.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis,

através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça

Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis, SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal

de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro lado a Sra Maria Estela Borelli, tudo de conformidade

com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal da

Administração, anexo a este Termo.

Data: 1º.04.2011

Termo de prorr ogação do Contrato de prestação de serviços nº 048/2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Márcia Gertrudes Hermes Loureiro

1 - Fica prorrogada a vigência no período de 05.04.2011 a 04.04.2012 do contrato de prestação de

serviços por prazo determinado nº 048/2010 de 05.04.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis,

através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça

Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis, SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal

de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro lado a Sra Márcia Gertrudes Hermes Loureiro, tudo

de conformidade com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria

Municipal da Administração, anexo a este Termo.

Data: 1º.04.2011

Termo de prorr ogação do Contrato de prestação de serviços nº 049/2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Deusineia Aparecida Pitoli

1 - Fica prorrogada a vigência no período de 05.04.2011 a 04.04.2012 do contrato de prestação de

serviços por prazo determinado nº 049/2010 de 05.04.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis,

através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça

Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis, SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal

de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro lado a Sra Deusineia Aparecida Pitoli, tudo de

conformidade com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal

da Administração, anexo a este Termo.

Data: 1º.04.2011

Termo de prorr ogação do Contrato de prestação de serviços nº 050/2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Arislei Silverio Rodrigues

1 - Fica prorrogada a vigência no período de 05.04.2011 a 04.04.2012 do contrato de prestação de

serviços por prazo determinado nº 050/2010 de 05.04.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis,

através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça

Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis, SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal

de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro lado a Sra Arislei Silverio Rodrigues, tudo de

conformidade com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal
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da Administração, anexo a este Termo.

Data: 1º.04.2011

Termo de prorr ogação do Contrato de prestação de serviços nº 051/2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Josiane Danieli Cortilho Savoy

1 - Fica prorrogada a vigência no período de 05.04.2011 a 04.04.2012 do contrato de prestação de

serviços por prazo determinado nº 051/2010 de 05.04.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis,

através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça

Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis, SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal

de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro lado a Sra Josiane Danieli Cortilho Savoy, tudo de

conformidade com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal

da Administração, anexo a este Termo.

Data: 1º.04.2011

Termo de prorr ogação do Contrato de prestação de serviços nº 052/2010.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Marilis de Freitas Boccato

1 - Fica prorrogada a vigência no período de 05.04.2011 a 04.04.2012 do contrato de prestação de

serviços por prazo determinado nº 047/2010 de 05.04.2010, firmado entre o Município de Cordeirópolis,

através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com sede na Praça

Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis, SP, representada neste ato pelo Prefeito Municipal

de Cordeirópolis Sr. Carlos Cezar Tamiazo, e de outro lado a Sra Marilis de Freitas Boccato, tudo de

conformidade com o memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria Municipal

da Administração, anexo a este Termo.

Data: 1º.04.2011

Termo de Rescisão de contrato de prestação de serviços nº 036/2011.

Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Contratada - Cristina Maria Carini

Pelo presente Termo, fica rescindido, a pedido” e de comum acordo entre as partes, a contar de 28 de

março de 2011, o contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 036/2011, de 07.02.2011,

celebrado entre o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº

44.660.272/0001-93, com sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP,

representada neste ato pelo Sr. Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal e de outro lado a Sra Cristina

Maria Carini, atualmente prestando serviços como Professora de Educação Física - Secretaria Municipal

de Educação da Municipalidade.

Data: 1º.02.2011

SECRETARIA  MUNICIP AL DA ADMINISTRAÇÃO
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1 01 01 01 01 0
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1 11 11 11 11 1



Sexta-feira, 15 de abril de 2011

1 21 21 21 21 2



Sexta-feira, 15 de abril de 2011

1 31 31 31 31 3



Sexta-feira, 15 de abril de 2011

1 41 41 41 41 4
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIALTERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N.º 14/2011 REGISTRO DE PREÇOSN.º 14/2011 REGISTRO DE PREÇOSN.º 14/2011 REGISTRO DE PREÇOSN.º 14/2011 REGISTRO DE PREÇOSN.º 14/2011 REGISTRO DE PREÇOS

Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão do Pregoeiro João Paulo Fassis, nomeado pela Portaria
N.º: 7710/2010, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 14/2011 – Registro de Preços, classificando
como vencedora a empresa: Rizzo Comércio e Serviço de Mobiliário Urbano Ltda - EPP para os lotes 01,
02 e 03 com valor total de R$3.674.111,00 (três milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, cento e onze
reais).

ERRAERRAERRAERRAERRATTTTTAAAAA
Na edição de nº. 302, de 25/03/2011, página 09, na Ata do Pregão 04/2011 – Registro de Preços para
Aquisição de Material Odontológico, lote 05 (Endo II), nos itens 01 ao 08, onde consta Caixa, leia-se
Unidade.

Cordeirópolis, 13 de Abril de 2.011.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo

ATOS OFICIAIS  DO

HMC

Ato nº 7, de 7 de abril de 2011Ato nº 7, de 7 de abril de 2011Ato nº 7, de 7 de abril de 2011Ato nº 7, de 7 de abril de 2011Ato nº 7, de 7 de abril de 2011
Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO , Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, nos termos do
artigo 30, XII, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a aprovação do Requerimento nº 36/2011, na sessão de 5 do corrente;

CONSIDERANDO o disposto na alínea “a” do inciso III do art. 22 do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o que dispõe o § 4º do art. 72 do Regimento Interno,

R E S O L V E :

Art. 1º. Nomear Comissão Especial, destinada a acompanhar o processo de discussão e deliberação do

Atos AdministrativosAtos AdministrativosAtos AdministrativosAtos AdministrativosAtos Administrativos

Antonio Luiz Vasques, na qualidade de Presidente-Executivo, do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis
– Estado. SP, no uso de suas atribuições legais, através deste da publicidade dos fatos, a saber:-

Portaria 616/11-Fica a contar de 01 de março de 2011, a servidora Cleusa Santana Reis reconduzida ao
seu emprego de origem, ou seja, Escrituraria-Referencia 06-ch 40 Tabela II do Quadro de Pessoal do
Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, conforme Concurso Público 001/2009.

Portaria 617/11-Fica a contar de 01 de março de 2011, a servidora Luiziana Aparecida Gonzaga,
Escrituararia-Referencia 06 ch 40 –Tabela II, para substituir o servidor Adão Jorge Lopes de Souza,
comprador Referencia- 05-ch 30 Tabela II do Quadro de Pessoal desta Autarquia.

Portaria 618/11-Fica a contar de 01 de março de 2011, a servidora Antonia Margarida Delmonde
Moreira reconduzida ao seu emprego de origem, ou seja, Recepcionista - Referencia 06-ch 36 Tabela II do
Quadro de Pessoal do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, conforme Concurso Público 001/1991.

Portaria 619/11-Fica a contar de 06 de março de 2011, fica beneficiada a servidora abaixo relacionada
por ascenção funcional por tempo de efetivo serviço municipal: Mudança de Grau I para Grau II
- Glaucimari Roberto Thomaz.

Hospital e Maternidade de Cordeirópolis, 07 de abril de 2011.

Antonio Luiz Vasques
Presidente-Executivo

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1993

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1993  DEVEM COMPARECER A JUNTA

DE SERVIÇO MILITAR PARA CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO

MILITAR.

AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO ( 03 DE JANEIRO A 29 DE ABRIL/

2011 ), FICAM SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE

REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS A  JUNTA

DE SERVIÇO MILITAR,  LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO

STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA MUNICIPAL).

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM

Plano Diretor do Município, com os seguintes membros: Alceu da Silva Guimarães e José Antonio Braz da
Silva, Francisco de Assis Rodrigues Mendes, Fátima Marina Celin e Marco Antonio Jardini.

Ar t. 2º. A Comissão Especial deverá instalar-se e iniciar seus trabalhos no prazo de quinze dias, conforme
dispõe o § 2º do art. 72 do Regimento Interno.

Art. 3º. O presidente e o relator deverão ser escolhidos na primeira reunião da Comissão, de acordo com
o § 5º do mesmo artigo.

Art. 4º.  Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 7 de abril de 2011.

Prof. WILSON JOSÉ DIÓRIO
Presidente

Publicado no Plenário “V ereador Irio Alves”, em 7 de abril de 2011.

C O M U N I C A D O

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo
relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

ANTONIO TELES BARBOSA
DANIEL  SILVA ARAUJO
ISAQUE ALVES VERISSIMO DA  SILVA
JEFERSON BRITO DE OLIVEIRA
JOILSON JOSÉ NUNES
JOSÉ ANDERSON DOS SANTOS
LEOMAR BONA TO CEZAR
LUCIANO LEONOR RODRIGUES

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser entregue
diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para Cadastro de Currículos
pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse o Site da Prefeitura
(www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos ou digitando este endereço
em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

Auxiliar Fiscal / Contábil  (exp.  na área);
Caldeireiro;
Eletricista;
Estagiário Engenharia Mecânica ou Técnico Mecânico;
Forneiro para cerâmica;
Frentista / Lubrificador;
Fresador / Ferramenteiro;
Laminador;
Motoristas C, D, E;
Operador de Centro de UsinagemOperador de Torno CNC cabeçote
móvel multifuso;
Operadores de Máquinas / Mecânico com experiência em AMONIA;
Pedreiros / Serventes;
Porteiro (c/s experiência , de preferência aposentado);
Serviços Gerais (homem para limpeza);
Torneiro Mecânico.
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.


